
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Lei 409/2006 

"Cria e estabelece normas para o Serviço 
•Municipal de Limpa Fossa em Campo 
Magro e dá outras providências." 

A Câmara Municipal aprovou, e o P r e f e i t o do Municipio de Campo 
Magro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições l e g a i s , 
s anciona e promulga a s e g u i n t e L E I : 

A r t . 1.° - Esta L e i c r i a e e s t a b e l e c e normas para o 
funcionamento do Serviço M u n i c i p a l de Limpa Fossa -
limpeza e manutenção de sistemas i n d i v i d u a i s de 
t r a t a m e n t o de esgotos domésticos - e d i s c i p l i n a a 
atuação das empresas p r i v a d a s que pr e s t a m t a l 
serviço no M u n i c i p i o de Campo Magro. 

A r t . 2.° - O Serviço M u n i c i p a l de Limpa Fossa será al o c a d o na 
S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Obras, que deverá a d o t a r as 
medidas para o seu funcionamento, i n c l u s i v e o 
atendimento dos pedidos de serviço p e l a população. 
Parágrafo único - O Serviço M u n i c i p a l de Limpa 
Fossa atenderá, p r e f e r e n c i a l m e n t e , as pessoas 
f i s i c a s . 

A r t . 3.° - Os i n t e r e s s a d o s a t e n d i d o s p e l o Serviço de Limpa 
Fossa, deverão se comprometer a manter um sistema 
de esgotamento sanitário, contendo o c o n j u n t o f o s s a 
e sumidouro ou f i l t r o anaeróbio e c a i x a de g o r d u r a , 
com o o b j e t i v o de d e s t i n a r c o r r e t a m e n t e o e f l u e n t e , 
e v i t a n d o a contaminação a m b i e n t a l e também que à 
mesma f i q u e c h e i a em um c u r t o espaço de tempo, sob 
pena não ser a t e n d i d o com o serviço novamente. 

A r t . 4.° - Será instituída a Taxa de Limpa Fossa, que deverá 
ser p r e v i a m e n t e r e c o l h i d a ou a u t o r i z a d a p e l o 
b e n e f i c i a d o , a t e r seu v a l o r i n c o r p o r a d o no carne 
de IPTU quando da sua cobrança, c u j o quantum será 
f i x a d o por meio de d e c r e t o . 

A r t . 5.° - O Serviço M u n i c i p a l de Limpa Fossa funcionará de 
segunda a s e x t a - f e i r a , em horário c o m e r c i a l . 
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Parágrafo único - Excepcionalmente, o funcionamento 
poderá o c o r r e r aos sábados e domingos e em horário 
e x t r a - c o m e r c i a l , quando poderá s er a c r e s c i d o um 
aumento no v a l o r do serviço, a critério da 
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l . 

A r t . 6.° - A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l poderá i n s t i t u i r o Serviço 
M u n i c i p a l de Limpa Fossa, u t i l i z a n d o - s e da 
e s t r u t u r a própria de equipamentos e p e s s o a l ou 
contratação de empresas p r e s t a d o r a s de serviços de 
limpe z a de fossas e f i l t r o s anaeróbios, que atuam 
ou queiram a t u a r no M u n i c i p i o . 

A r t . 7.° - As empresas p r e s t a d o r a s de serviços de l i m p e z a de 
fos s a s e f i l t r o s , deverão d i s p o r de sistema 
t e c n i c a m e n t e adequado para a recepção, t r a t a m e n t o e 
destinação f i n a l dos resíduos e e f l u e n t e s 
p r o v e n i e n t e s da execução dos serviços, aprovado 
p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de A g r i c u l t u r a e Meio 
Ambiente (SAMAB) e I n s t i t u t o A m b i e n t a l do Paraná 
( l A P ) . 
Parágrafo único - As empresas p a r t i c u l a r e s , 
devidamente c a d a s t r a d a s e r e g u l a r i z a d a s j u n t o aos 
órgãos competentes m u n i c i p a i s , poderão p r e s t a r 
serviços à população i n t e r e s s a d a de forma 
c o n c o r r e n t e . 

A r t . 8.° - As empresas p a r t i c u l a r e s deverão a p r e s e n t a r a cada 
03 (três) meses à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de 
A g r i c u l t u r a e Meio Ambiente, relatório de operações 
i n c l u i n d o e n t r e o u t r o s , os comprovantes de depósito 
dos resíduos c o l e t a d o s nos l o c a i s de t r a t a m e n t o . 

A r t . 9.° - Os veículos e equipamentos u t i l i z a d o s d i r e t a m e n t e 
nos serviços no M u n i c i p i o de Campo Magro, deverão 
a p r e s e n t a r estampados, de forma bem v i s i v e l , o nome 
da empresa e seu t e l e f o n e . 

A r t . 10 - Os veículos e equipamentos u t i l i z a d o s d i r e t a m e n t e nos 
serviços, serão submetidos anualmente, à v i s t o r i a 
técnica p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de A g r i c u l t u r a e 
Meio Ambiente e p e l o Departamento de Vigilância 
Sanitária da S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde, que 
verificará e atualizará os dados do c a d a s t r o . 
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§ 1.° - Para a realização da v i s t o r i a , os veículos 
e equipamentos deverão e s t a r em condições normais 
de operação e carregados com água. 
§ 2.° - Os veículos e equipamentos u t i l i z a d o s nos 
serviços, não poderão a p r e s e n t a r q u a l q u e r vazamento 
ou extravasamentos de resíduos ou e f l u e n t e s , sendo 
vedado o l i c e n c i a m e n t o daqueles que apresentarem 
q u a i s q u e r destas i r r e g u l a r i d a d e s . 

A r t . 11 - Os procedimentos adotados na li m p e z a das fossas 
sépticas e f i l t r o s anaeróbios, deverão obedecer ao 
d i s p o s i t i v o na Norma B r a s i l e i r a 7229, da ABNT. 
Parágrafo único - Quando da remoção do lod o 
d i g e r i d o , aproximadamente 10% de seu volume deverá 
ser mantido no i n t e r i o r da f o s s a . 

A r t . 12 - As pessoas físicas ou jurídicas, de d i r e i t o público 
ou p r i v a d o , que i n f r i n g i r e m q u a l q u e r d i s p o s i t i v o 
d e s t a L e i , f i c a m s u j e i t a s às p e n a l i d a d e s p r e v i s t a s 
nas legislações p e r t i n e n t e s . 

A r t . 13 - Esta L e i entrará em v i g o r na data de sua publicação. 

A r t . 14 - Ficam revogadas as disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO, ESTADO DO 
PARANÁ,EM 13 DE SETEMBRO DE 2006. 
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